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De 26 de outubro de 2022.

 
Estabelece Ponto Facultativo o dia 28 de
outubro

 
O Presidente da Câmara Municipal de Rio Azul, Estado do
Paraná, no uso das prerrogativas legais atribuídas pela Lei
Orgânica do Município e o Regimento Interno da Câmara
Municipal,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Fica estabelecido Ponto Facultativo no dia 28 de
outubro de 2022, no âmbito da Câmara Municipal de Rio Azul-
Pr., em decorrência da comemoração alusiva ao Dia do
Servidor Público.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
REGISTRE-SE!
CUMPRA-SE!
PUBLIQUE-SE!
 
Gabinete da Presidência do Legislativo Municipal, Em Rio
Azul, 26 de outubro de 2022.
 
A.A. SÉRGIO MAZUR 
Presidente 
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